
 

AÇÃO DE FORMAÇÃOAÇÃO DE FORMAÇÃOAÇÃO DE FORMAÇÃOAÇÃO DE FORMAÇÃO    
Construção de Planos de Prevenção de Maus Tratos Construção de Planos de Prevenção de Maus Tratos Construção de Planos de Prevenção de Maus Tratos Construção de Planos de Prevenção de Maus Tratos na Infânciana Infânciana Infânciana Infância    A revisão da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, deu origem à republicação da Lei 147/99 de 1 de Setembro, na qual ficam expressas as atribuições das entidades com competência em matéria de infância e juventude, na promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem. É atribuída a responsabilidade de promover ações de prevenção primária e secundária, através da definição de planos de ação local para a infância e juventudeplanos de ação local para a infância e juventudeplanos de ação local para a infância e juventudeplanos de ação local para a infância e juventude, visando a promoção, defesa e concretização dos direitos da criança e do jovem. Decorre deste imperativo legal o desafio aos profissionais e entidades com competência em matéria de infância e juventude, a uma intervenção efetivada em processos de planeamento participado, que garantam a adequação da intervenção às necessidades do contexto, otimizando recursos e orientada para resultados.    

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOSCONTEÚDOS PROGRAMÁTICOSCONTEÚDOS PROGRAMÁTICOSCONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 1.1.1.1. A construção de Planos de Prevenção dos Maus Tratos Infantis    em contexto de parceria de acção    2.2.2.2. Etapas do processo    de planeamento    3.3.3.3. Metodologia participativa    de projetos        4.4.4.4. Construção do diagnóstico    5.5.5.5. Definição de objetivos e    estratégias de ação    6.6.6.6. Plano de    atividades    7.7.7.7. Avaliação de projetos     
OBJETIVO GERALOBJETIVO GERALOBJETIVO GERALOBJETIVO GERAL        Atualizar e aperfeiçoar as competências técnicas em matéria de planeamento participado, transferíveis para as práticas institucional e profissional.  
OBJETIVOS ESPECÍFICOSOBJETIVOS ESPECÍFICOSOBJETIVOS ESPECÍFICOSOBJETIVOS ESPECÍFICOS    No final da formação os formandos deverão ser capazes de: 

• Distinguir as diversas etapas de um processo de planeamento de intervenção  
• Identificar e redigir os vários documentos que constituem um processo de planeamento 
• Coordenar um processo participado de planeamento  

METODOLOGIAS DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃOMETODOLOGIAS DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃOMETODOLOGIAS DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃOMETODOLOGIAS DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO Metodologia que coloca em interação a prática, a reflexão sobre a prática dos participantes e os conteúdos teóricos de suporte, numa lógica formativa que agilize a integração do saber no saber fazer. A formação funcionará em modelo de Oficina /Workshop, no qual o formador e formandos são corresponsáveis pelo percurso formativo, integrando momentos de exposição, transmissão de informação e de participação ativa dos participantes. A formação é o instrumento de interrogação e de mobilização de uma atitude de auto aperfeiçoamento de saberes e competências. Recurso à técnica de visualização: lembramos, selecionamos, interpretamos e identificamos o nosso contributo, melhor, quando ouvimos e vemos ao mesmo tempo. A avaliação é intrínseca ao processo de formação/aprendizagem e será assegurada a partir de critérios e instrumentos negociados no início da formação. 



DIADIADIADIA    2, 9 e 16 maio de2, 9 e 16 maio de2, 9 e 16 maio de2, 9 e 16 maio de    2016201620162016 HORÁRIOHORÁRIOHORÁRIOHORÁRIO    09h30 às13h00 e das 14h00 às 17h30 DURAÇÃODURAÇÃODURAÇÃODURAÇÃO    21212121hhhh LOCALLOCALLOCALLOCAL    Núcleo Distrital de Évora da EAPN Portugal | Urbanização Vila Lusitano, Rua Frei José Maria, n.º 25, Évora INSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃO    Associados/as da EAPN Portugal: 55555555€€€€ // Não associados/as: 88885555€€€€ PÚBLICOPÚBLICOPÚBLICOPÚBLICO----ALVOALVOALVOALVO Técnicos e Dirigentes de ONG’s e Organismos Públicos    ÁREA DE FORMAÇÃOÁREA DE FORMAÇÃOÁREA DE FORMAÇÃOÁREA DE FORMAÇÃO    762 – Trabalho Social e Orientação MODALIDADE DE FORMAÇÃOMODALIDADE DE FORMAÇÃOMODALIDADE DE FORMAÇÃOMODALIDADE DE FORMAÇÃO    Formação contínua de atualização FORMA DE FORMA DE FORMA DE FORMA DE ORGANIZAÇÃOORGANIZAÇÃOORGANIZAÇÃOORGANIZAÇÃO    Formação presencial    CRITÉRIOS DE SELEÇÃOCRITÉRIOS DE SELEÇÃOCRITÉRIOS DE SELEÇÃOCRITÉRIOS DE SELEÇÃO    Prioridade a associados/as da EAPN Portugal // Número de ordem de receção da inscrição CERTIFICADO DE FORMAÇÃOCERTIFICADO DE FORMAÇÃOCERTIFICADO DE FORMAÇÃOCERTIFICADO DE FORMAÇÃO    Presença obrigatória em pelo menos 80% do total da duração da ação e aproveitamento no final da formação FORMADORFORMADORFORMADORFORMADORAAAA    Noémia BandeiraNoémia BandeiraNoémia BandeiraNoémia Bandeira    Licenciada em Serviço Social e em Administração Pública. Exerceu funções docentes no Instituto Superior de Serviço Social de Lisboa (1983 a 2006), na Escola Superior de Educação de Lisboa e no Chapitôt. Atualmente exerce funções técnicas na Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, sendo responsável pela conceção e implementação, junto das Comissões de Proteção, do Projecto Tecer a Prevenção. Anteriormente exerceu funções técnicas e de direção em várias organizações da Administração Central e Local, com responsabilidade na conceção, implementação e avaliação de políticas publicas sociais, entre outras, RMG e Rede Social. Exerceu funções de consultoria e supervisão de projetos de intervenção social local e de formadora para as áreas temáticas da pobreza e exclusão social, do planeamento e avaliação de projetos, das metodologias de intervenção social e do diagnóstico social.       INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕESINFORMAÇÕES E INSCRIÇÕESINFORMAÇÕES E INSCRIÇÕESINFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES Ficha de Inscrição em anexo // A Ficha de Inscrição pode ser fotocopiada            Após confirmação da sua inscriçãoApós confirmação da sua inscriçãoApós confirmação da sua inscriçãoApós confirmação da sua inscrição, o pagamento deverá ser efetuado por transferência bancária, numerário ou cheque (à ordem de EAPN – Rede Europeia Anti-Pobreza/Portugal, Associação).      As inscrições são limitadas a As inscrições são limitadas a As inscrições são limitadas a As inscrições são limitadas a 22220000    participaparticipaparticipaparticipantesntesntesntes    e devem ser realizadas até ao próximo dia e devem ser realizadas até ao próximo dia e devem ser realizadas até ao próximo dia e devem ser realizadas até ao próximo dia 22222222    de de de de abrilabrilabrilabril    para:para:para:para:  EAPN Portugal / Núcleo Distrital de Évora Urbanização Vila Lusitano, Rua Frei José Maria, n.º 25 – 7000-244 Évora telefone: 266731141 | fax: 266747955 | evora@eapn.pt  


